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AULA 05 

Conteúdo da aula: Taxas; Base de Cálculo; Princípios de Justiça Legal; Competência 

Comum; Destinação da Taxa e Preço Público: Distinção; Pedágio: Natureza Jurídica; 

Controvérsias. 

 

 4 características que devem revestir a atividade estatal:  

 

 Especificidade  

 Divisibilidade 

 Potencialidade 

 Efetividade 

 

 

Referibilidade deve informar as taxas. A referibilidade apresenta 2 vieses:  

 

1º - a atividade estatal remunerada pela taxa deve se referir ao seu sujeito passivo. 

 

2º - nos remete a ideia de proporção, ou seja, o poder público não pode exigir dos 

contribuintes daquela taxa mais do que gasta para prestar o serviço para fiscalizar. A 

doutrina rechaça o princípio do custo – benefício, que é um princípio encampado pelo 

Professor Ricardo Lobo Torres. Para a doutrina isso soa como uma exigência de 

relação de exatidão entre em que o poder público gasta para desempenhar a atividade 

estatal e em que o poder público exige dos contribuintes.  

 

 

Base de cálculo das taxas – art. 145, §2º CF e art. 77, § único CTN 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão instituir os seguintes tributos: 

 

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 



 

 

atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de 

polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 

específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua 

disposição. 

 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador 

idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em 

função do capital das empresas. 

 

 

As taxas não podem ter bases de cálculos próprias de impostos. 

 

A base de cálculo da taxa deve se guiar pelo critério da mensuração da atividade 

estatal. Então o poder público não pode exigir uma taxa com alíquota mais pesada, por 

exemplo daquele que por ventura ostentar maior riqueza. 

 

Muito embora a capacidade contributiva não se preste a mensurar o valor a ser 

exigido a título de taxa, mas não pode perder de vista, que a capacidade contributiva se 

aplica as taxas sob o viés negativo.  

 

Taxa de lixo, é uma taxa municipal – atualmente a taxa de lixo é calculada com 

lastro na metragem do imóvel, porque foi a maneira do STF salvar a constitucionalidade 

dessa taxa de coleta de lixo domiciliar - Súmula vinculante nº 19. 

 

A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 

coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 

provenientes de imóveis não viola o artigo 145, II, da Constituição 

Federal. 

 

 

A taxa é um tributo vinculado quanto ao fato gerador, então a atividade estatal 

norteia a exigência das taxas.  

 

Taxa da CVM (comissão de valores mobiliários), é uma taxa de polícia – varia de 

acordo com patrimônio líquido da empresa. De início causa estranheza, porque 

estamos diante de uma taxa que varia ao sabor da riqueza ostentada pelo contribuinte, 

mas não se trata disso. 

 

O STF entende ser constitucional a taxa da CVM, com lastro em 2 argumentos – 

verbete da súmula 665 do STF.   

 



 

 

É CONSTITUCIONAL A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS INSTITUÍDA PELA LEI 

7940/1989. 

1º argumento: não impedimento em que se aplique o princípio da capacidade 

contributiva no que tange as taxas. Muito embora o art. 145, §1º CF faça tão 

somente a menção aos impostos.  

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão instituir os seguintes tributos: 

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 

facultado à administração tributária, especialmente para conferir 

efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 

atividades econômicas do contribuinte. 

 

2º argumento: o patrimônio líquido é um critério pelo qual se possa aferir o nível de 

atividade estatal.  

 

- Súmula Vinculante 29 

É CONSTITUCIONAL A ADOÇÃO, NO CÁLCULO DO VALOR DE 

TAXA, DE UM OU MAIS ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO 

PRÓPRIA DE DETERMINADO IMPOSTO, DESDE QUE NÃO HAJA 

INTEGRAL IDENTIDADE ENTRE UMA BASE E OUTRA. 

 

- Verbete 595 da súmula do STF 

É INCONSTITUCIONAL A TAXA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM CUJA BASE DE CÁLCULO SEJA 

IDÊNTICA À DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. 

 

- Verbete 667 da súmula do STF 

VIOLA A GARANTIA CONSTITUCIONAL DE ACESSO À 

JURISDIÇÃO A TAXA JUDICIÁRIA CALCULADA SEM LIMITE 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

 

 



 

 

 

 

Destinação da taxa  

Sob o prisma do produto arrecadado não há obrigatoriedade ou vedação a 

que se vincule esse produto arrecadado ao custeio da atividade estatal que ensejou 

a criação da taxa.  

No que concerne aos impostos o art. 167, IV CF que veda a vinculação da 

receita oriunda dos impostos a fundo, órgão ou despesa, é o princípio da não 

afetação de impostos a fundo, órgão ou despesa.  Com relação as taxas não temos 

isso.  

Art. 167. São vedados: 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a 

que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 

ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 

arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 

§ 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

 

 

Custas e emolumentos são taxas vinculadas no que concerne ao produto da 

arrecadação - Art. 98, §2º CF 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados 

criarão: 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao 

custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça. 

 

Não há problema em que se tredestine aquilo que é arrecadado a título de 

taxa na eventualidade de o poder público ter arrecadado em uma determinada 

ocasião mais do que precisar para desempenhar aquela atividade estatal especifica. 

É preciso que constate a eventualidade dessa arrecadação extra, então essa sobra 

pode ser remanejada, sendo necessário passar pelo crivo do poder legislativo.  



 

 

Taxa suplementar de saúde – o Estado que se comprometeu na 

Constituição a prover a saúde, que falhou nesse mister. E hoje, a atuação do Estado 

passou a ser indireta por intermédio da fiscalização dos planos de saúde. Os planos 

de saúde paga essa taxa porque sofrem a fiscalização do Estado. 

 O Professor Ricardo costuma dizer que tudo aquilo que se cobra a custear 

atividade a ser desempenhada por agencia reguladora é caracterizado como taxa – 

posição majoritária.  

 

Competência  

 

 Competência comum 

As taxas sob o ponto de vista do sistema tributário federado pertencem a competência 

comum dos entes. 

Todo mundo pode instituir taxas (União, Estados e Municípios), desde que cada ente 

institua as taxas dentro do seu respectivo âmbito de atuação.  

A Constituição não arrola os fatos geradores das taxas - Art.21, art. 25, §1º e art. 30, I 

CF 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção 

federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 

câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 

privada; 



 

 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que 

disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde 

se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos 

brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de 

Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do 

Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)  

(Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 

por meio de fundo próprio; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 

públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 



 

 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos 

e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; (Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de 

viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 

natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 

enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de 

minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios 

e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida 

para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas 

e industriais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 

2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 

comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 

inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 

existência de culpa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, 

de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa. 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 

leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes 

sejam vedadas por esta Constituição. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 



 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

A União detém competência material expressa se incumbindo daquelas atividades 

arroladas no bojo do art. 21 CF. 

Os Municípios se incumbiram daquelas atividades que forem concebidas como 

atividades de interesse local, também é competência material, competência administrativa 

expressa.  

Os Estados ostentam competência material residual, então o que não estiver arrolado 

no art. 21CF e o que não for concebido de interesse local cai no limbo dos Estados.  

Hugo de Brito Machado costuma dizer que com relação a criação de taxa os Estados 

exercem competência residual - conclusão equivocada. 

E sobre aquelas atividades que a Constituição cometeu a todos os entes, por exemplo a 

preservação do meio ambiente, os entes não podem cobrar a mesma taxa porque 

acarretaria na bitributação.  

Bitributação é quando há 2 tributos exigidos por 2 entes com o mesmo fato gerador a 

serem pagos pelo mesmo contribuinte.  

A Constituição no art. 23, arrola atividades de competência material comum. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 

os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de 

arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, 

à tecnologia, à pesquisa e à inovação;  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 



 

 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 

territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-

estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

 

Se um ente tiver criando uma taxa igual a uma taxa que outro ente também 

esteja criando, nesse caso de acordo com a jurisprudência do Supremo não pode 

admitir que um ente crie taxa já criada por outro ente.  

 

 

 

 


